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EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRETENSÃO DE REVISÃO 
DE PROVA DISCURSIVA. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso ordinário interposto por João Francisco Monteiro Barragan 

contra acórdão do TJBA, assim ementado (fls. 224/225):
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO. ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO. PROVA DISCURSIVA. ANULAÇÃO DE 

QUESTÃO. REPROVAÇÃO. DISPOSIÇÕES DO EDITAL. PODER 

JUDICIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO À BANCA EXAMINADORA. 

IMPOSSIBILIDADE. PRELIMINARES REJEITADAS. SEGURANÇA 

DENEGADA.

1. Inicialmente, afasta-se a preliminar de ilegitimidade passiva da Autoridade 

impetrada, haja vista que o Mandado de Segurança deve ser impetrado em 

face de autoridade coatora efetivamente apontada, assim conceituada pela 

Lei 12.016/2009. Preliminar rejeitada.

2.Em relação à alegação preliminar de carência de ação por impossibilidade 

jurídica do pedido, equivale dizer somente que a possibilidade do pedido deve 

estar em consonância com o ordenamento jurídico, pois deve ser certo, 

regular e possível, uma vez que o juiz irá apreciar o pedido devidamente 

formulado. Preliminar rejeitada.

3. A alegação de ausência de interesse de agir também deve ser afastada, 

tendo em vista o prelecionado no art.76 do Código Civil que disciplina que 

para propor uma ação "é necessário ter legítimo interesse econômico ou 

moral". Preliminar rejeitada.

4.No que concerne as razões meritórias, convém ressaltar que apenas em 

casos excepcionais poderá o Poder Judiciário realizar o controle de 

legalidade dos concursos públicos, em respeito ao princípio da independência 

dos poderes, vez que a realização de tais certames encontra-se no âmbito de 

discrionariedade do administrador Público.

5. Nesse diapasão, insta salientar que a orientação jurisprudencial já 

consolidada no âmbito de nossos Tribunais é no sentido de que não cabe ao 

Poder Judiciário substituir-se aos membros de Banca Examinadora na 

formulação e na avaliação de mérito das questões de concurso público, 

limitando-se sua atuação a corrigir eventual ilegalidade do certame, o que 

não se verifica no caso concreto, eis que a questão discursiva, que se 
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pretende anular não se encontra maculada por vício de ilegalidade, capaz de 

autorizar a intervenção judicial, na espécie.

6.Rejeitam-se as preliminares e DENEGA-SE A SEGURANÇA.

Em suas razões, a recorrente defende a nulidade da prova discursiva que lhe foi 
aplicada no concurso de Analista de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, pelo fato de não ter ela cumprido os parâmetros estabelecidos no edital do certame n. 
001/2013 (item 8.2.2), que previa o conhecimento de normas específicas/técnicas, inseridos, 
necessariamente, dentro de uma situação fática contextualizada.

Ao final, pugna pela anulação da questão, com a atribuição da integralidade dos 
pontos. 

O MPF opinou pelo desprovimento do recurso, consoante parecer de fls. 259/260.

É o relatório. Decido. 
Como visto, a controvérsia dos autos diz respeito a eventual nulidade de questão 

discursiva em concurso público, por desrespeito aos parâmetros estabelecidos em edital. 
A esse respeito, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedado ao 

Poder Judiciário substituir-se à banca examinadora do certame para reexaminar questões de 
prova, sob pena de indevida incursão no mérito do ato administrativo, ressalvado o exame da 
legalidade dos procedimentos e a análise da compatibilidade entre o conteúdo das questões e 
o previsto no edital do certame.

Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA A 

MAGISTRATURA ESTADUAL. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE EM 

QUESTÃO DISCURSIVA, EM COTEJO COM O PROGRAMA 

VEICULADO NO EDITAL. POSSIBILIDADE DE REVISÃO, PELO 

PODER JUDICIÁRIO, EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRECEDENTES 

DO STF E DO STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE 

ENTRE A QUESTÃO IMPUGNADA E O CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO DO EDITAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática que, por sua vez, 

julgara Recurso Ordinário interposto contra acórdão publicado na vigência do 

CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, impetrado ao fundamento 

de que, na prova prática de sentença criminal, do 54º Concurso para Juiz 

Substituto do Estado de Goiás, foi exigido conhecimento de norma não 

abrangida no Edital do certame, violando o princípio da legalidade.

III. Em 23/04/2015, o Plenário do STF, no julgamento do RE 632.853/CE, 

sob o regime de repercussão geral, nos termos do voto do Relator, Ministro 

GILMAR MENDES, reconheceu, em caráter excepcional, a 

possibilidade de o Judiciário anular questões de concurso público, 

quando houver flagrante dissonância entre o conteúdo das questões 

e  o programa descrito no edital do certame. No mesmo sentido a 

remansosa jurisprudência desta Corte, firmada no sentido de que ao 

Poder Judiciário, no tocante a questões relativas a concurso público, 

cabe tão somente apreciar a legalidade do certame, sendo-lhe 

vedado substituir-se à banca examinadora, para apreciar os  critérios 
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utilizados para a elaboração e  correção das provas, sob pena de 

indevida interferência no mérito do ato administrativo, ressalvado o 

exame da legalidade dos procedimentos e  a análise da 

compatibilidade entre o conteúdo das questões e  o previsto no edital 
do certame. Nesse sentido: STJ, AgInt no RE nos EDcl no RMS 

50.081/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, 

DJe de 21/02/2017; RMS 32.108/MA, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/09/2010.

IV. No caso, não restou comprovado que houve violação ao direito líquido e 

certo das impetrantes, porquanto, como demonstrou o Tribunal de origem, o 

conhecimento cobrado na prova discursiva (sentença penal) estava previsto 

no item 45 do edital do certame, relativo aos crimes do Estatuto da Criança e 

do Adolescente. Dessa forma, anular a questão e aprovar as impetrantes 

configuraria a inadequada intromissão do Judiciário no âmbito de 

competência exclusivamente administrativa.

V. Agravo interno improvido (AgInt no RMS 36.643/GO, Rel. Ministra 

ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/09/2017)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONCURSO PÚBLICO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DE PROVA 

DISCURSIVA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO DO 

PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No julgamento do tema em Repercussão Geral 485, o Supremo 

Tribunal Federal concluiu não competir ao Poder Judiciário, no 

controle de legalidade, substituir banca examinadora para avaliar 

respostas dadas pelos candidatos e  notas a elas atribuídas, salvo 

excepcional juízo de compatibilidade do conteúdo das questões com 
o previsto no edital do certame (RE 632.853/CE, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, Tribunal Pleno, DJe de 29.6.2015).

(...)

4. Agravo Interno do particular a que se nega provimento (AgInt no AREsp 

237.069/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 30/03/2017)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO 3/STJ. CONCURSO PÚBLICO. OUTORGA DE 

DELEGAÇÃO DE SERVENTIA CARTORÁRIA. PROVA DE TÍTULO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO JURÍDICO VOLUNTÁRIO. 

CONTABILIZAÇÃO DE ATIVIDADE POR NO MÍNIMO UM ANO. 

NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO ACERCA DA CARGA HORÁRIA 

MENSAL MÍNIMA. DEFICIÊNCIA NA DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA. LEGALIDADE DO INDEFERIMENTO DA 

PONTUAÇÃO.

1. A parêmia de que o edital é lei do concurso obriga a Administração 

Pública e o candidato à sua fiel observância, pena de malferimento ao 

princípio da vinculação ao edital, ao princípio da legalidade e ao princípio da 

isonomia.

2. O descumprimento das exigências editalícias sobre o modo como os 
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documentos comprobatórios de títulos devem ser apresentados autoriza a sua 

desconsideração pela banca examinadora bem como a negativa de 

pontuação ao candidato.

3. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, com 

repercussão geral, no RE 632.853/CE, relator o Em. Ministro Gilmar 

Mendes, o Poder Judiciário não pode, como regra, substituir a banca 

examinadora de concurso público para avaliar as respostas dadas 

pelos candidatos nem as notas a elas atribuídas, ou seja, não pode 

interferir nos critérios de correção de prova, ressalvada a hipótese 

de "juízo de compatibilidade do conteúdo das questões do concurso 
com o previsto no edital do certame" (RE 632853, Relator o Em. Min. 

Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2015, DJe-125, divulgado 

em 26/06/2015, publicado em 29/06/2015).

4. O caso concreto não cuida da referida exceção, uma vez que o 

regramento editalício expressamente dispõe sobre a necessidade de 

comprovação mensal de carga horária mínima, ao passo que a 

documentação apresentada carecia dessa informação.

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. Prejudicada a 

TP 648/RS (RMS 54.936/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 31/10/2017)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONCURSO PÚBLICO. CORREÇÃO DE QUESTÃO. TEMA 485/STF.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema em Repercussão 

Geral n. 485/STF, concluiu não caber ao "Poder Judiciário, no controle de 

legalidade, substituir banca examinadora para avaliar respostas dadas pelos 

candidatos e notas a elas atribuídas", salvo excepcional juízo de 

compatibilidade do conteúdo das questões com o previsto no edital do 

certame.

2. Hipótese em que o acórdão da Segunda Turma desta Corte coaduna-se 

com a conclusão definitiva do Supremo Tribunal Federal.

Agravo interno improvido (AgInt no RE nos EDcl no RMS 50.081/RS, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, DJe 21/02/2017)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 

DECISÃO ATACADA. CONCURSO PÚBLICO. AVALIAÇÃO DOS 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS PROVAS E DE ATRIBUIÇÃO DE 

NOTAS. FALTA DE COMPETÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PRECEDENTES. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. CONSTATAÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE NA VIA MANDAMENTAL.

(...)

II - O Supremo Tribunal Federal e  o Superior Tribunal de Justiça 

têm entendimento consolidado segundo o qual não compete ao Poder 

Judiciário reavaliar os  critérios empregados por banca examinadora 

na correção de prova de concurso público, bem como avaliar a 
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atribuição de notas dada aos candidatos, ressalvado o exame da 

legalidade dos procedimentos e  a análise da compatibilidade entre o 

conteúdo cobrado e  o previsto no edital.
III - No caso, constatou-se a ausência de prova pré-constituída do direito 

alegado, porquanto não evidenciada, de pronto, a existência de vícios na 

avaliação, sendo a dilação probatória providência vedada na via 

mandamental. 

IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida.

V - Agravo Interno improvido (AgInt no RMS 49.239/MS, Rel. Ministra 

REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe 10/11/2016)

No caso dos autos, o edital do certame previu que "a Prova Escrita Discursiva, 
de caráter eliminatório e classificatório, valerá 100 (cem) pontos, será constituída por 
uma redação, sobre tema atual, com o valor total de 40 (quarenta) pontos e uma 
questão de natureza técnica acerca de conhecimentos específicos sobre uma situação 
contextualizada, com o valor total de 60 (sessenta) pontos." (fls. 35, grifo nosso): 

Por sua vez, a questão da prova ora discutida foi redigida nos seguintes termos (fls. 

63):

Com base na NBC T SP 16.8, "o controle interno sob o enfoque contábil 

compreende o conjunto de recursos, métodos, procedimentos e processos 

adotados pela entidade do setor público".

Com relação ao controle interno, sob o enfoque contábil,

1. descreva suas finalidades;

2. o que compreende seu exercício em todos os níveis da entidade do setor 

público;

3. indique suas categorias e o significado de cada uma delas;

4. indique a abrangência da avaliação de riscos;

5. classifique os procedimentos de controle e apresente seus significados.

Isso tudo considerado, não se vislumbra o alegado vício de nulidade apontado pelo 
recorrente, a ensejar ofensa a direito líquido e certo, uma vez que foi exigido conhecimentos 
específicos (contáveis), devidamente previstos no edital, dentro de um contexto e limites 
apresentados, de forma que a anulação da questão e atribuição dos pontos à impetrante, 
como pretendido, configuraria a inadequada intromissão do Judiciário no âmbito de 
competência exclusivamente administrativa.

Nesse mesmo sentido já se manifestou esta Corte em casos análogos ao dos autos, 
referente ao mesmo item do edital do certame ora impugnado, senão vejamos: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA 

SUBJETIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

I. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cabível ao 

Poder Judiciário a apreciação da legalidade do concurso público, sendo-lhe 

vedado, todavia, substituir-se à banca examinadora do certame, para 

reexaminar questões de prova, sob pena de indevida incursão no mérito do 

ato administrativo.

II. Recurso improvido (AgInt no RMS 49.513/BA, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 20/10/2016)
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROVA 

SUBJETIVA. REVISÃO. NÃO CABIMENTO.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça determina que é cabível ao 

Poder Judiciário a apreciação da legalidade do concurso público, sendo-lhe 

vedado, todavia, substituir-se à banca examinadora do certame, para 

reexaminar questões de prova, sob pena de indevida incursão no mérito do 

ato administrativo.

Agravo interno improvido (AgInt no RMS 48.382/BA, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/08/2016)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 

PÚBLICO. PROVA SUBJETIVA. QUESTÃO. FALTA. 

CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. EDITAL. 

PRETENSÃO. ANULAÇÃO. REJEIÇÃO. VERIFICAÇÃO. 

ABRANGÊNCIA. MATÉRIA. INVIABILIDADE. REVISÃO. 

CRITÉRIOS. AVALIAÇÃO. BANCA EXAMINADORA.

1. A jurisprudência desta Corte Superior não autoriza corriqueiramente a 

interferência do Poder Judiciário nos critérios de formulação e correção de 

avaliações de concurso público, a não ser em casos de ilegalidade flagrante e 

inobservância do edital que, no entanto, não são a situação da casuística.

2. Agravo regimental não provido (AgRg no RMS 49.499/BA, Rel. Ministro 

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 

22/03/2016)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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